
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 PROJETO DE LEI Nº 071, DE 22 DE MAIO DE 2025. 

 Autoriza  a  contratação  temporária 
 de  excepcional  interesse  público  de 
 01 (um) Contador. 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

 FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
 sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  contratar 
 temporariamente,  em  regime  de  excepcional  interesse  público,  conforme  preveem 
 os  arts.  258,  259,  III,  e  260,  §  2°,  II,  da  Lei  Complementar  nº  001,  de  23  de  março 
 de  2016,  01  (um)  Contador,  a  ser  lotado  na  Procuradoria-Geral  do  Município,  com 
 carga  horária  de  33  (trinta  e  três)  horas  semanais,  vencimento  básico  de  R$ 
 8.084,87  (oito  mil  e  oitenta  e  quatro  reais  e  oitenta  e  sete  centavos)  e  atribuições 
 compatíveis com o cargo, a ser lotado no Departamento de Parcerias. 

 Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  Municipal,  quando  da  contratação 
 temporária  em  caráter  de  excepcional  interesse  público,  deverá  observar  a 
 classificação  de  candidatos  aprovados  em  concurso  público  para  o  respectivo 
 cargo,  ou  no  caso  de  inexistência  de  concurso  público  em  vigor,  de  Processo 
 Seletivo Simplificado. 

 Art.  2º  A  contratação  terá  início  a  partir  da  data  da  assinatura  do  contrato 
 administrativo,  com  vigência  enquanto  perdurar  a  necessidade  ou  até  a 
 homologação  final  do  concurso  público,  conforme  dispõe  o  art.  260,  §  2º,  II,  da  Lei 
 Complementar nº 01, de 23 de março de 2016. 

 Art.  3º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  serão  atendidas  pelas 
 seguintes dotações orçamentárias: 

 19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica 
 3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado 
 3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 Art.  4º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  Crédito  Suplementar  na 
 Lei  Orçamentária  de  2025,  Lei  nº  11.815/2024,  no  valor  R$  121.787,04  (cento  e 
 vinte  e  um  mil,  setecentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  quatro  centavos),  classificado  sob 
 as seguintes dotações orçamentárias: 

 19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica 
 3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (2205) 

 R$ 82.827,84 
 3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2207) 

 R$ 31.986,21 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2213)                                 R$ 6.972,99 
 1501.0000000 

 Total crédito adicional suplementar                                           R$ 121.787,04 

 Art.  5º  Como  cobertura  do  Crédito  Suplementar  autorizado  no  art.  4°, 
 servirá de recurso a seguinte fonte: 

 03.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  PLANEJAMENTO,  URBANISMO  E 
 MOBILIDADE 
 15.451.0004.2006  -  Manutenção  da  Secretaria  de  Planejamento,  Urbanismo  e 
 Mobilidade 
 3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (89) R$ 121.787,04 

 Total Fonte de Recursos                                                              R$ 121.787,04 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GLÁUCIA SCHUMACHER 
 PREFEITA 

 Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
 E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 071/2025 
 Expediente  :  36616/2025 

 SENHORA PRESIDENTE, 
 SENHORES VEREADORES. 

 Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei  que 
 autoriza  o  Poder  Executivo  a  realizar  contratação  temporária,  em  caráter  de 
 excepcional  interesse  público,  de  01  (um)  Contador,  com  carga  horária  de  33h 
 semanais,  vencimento  básico  de  R$  8.084,87  (oito  mil  e  oitenta  e  quatro  reais  e 
 oitenta  e  sete  centavos)  e  atribuições  compatíveis  com  o  cargo,  a  ser  lotado  na 
 Procuradoria-Geral do Município. 

 A  contratação  para  o  cargo  de  Contador  decorre  da  necessidade  de 
 profissional  para  integrar  o  Departamento  de  Parcerias,  vinculado  à 
 Procuradoria-Geral  do  Município.  Cabe  destacar  que  no  ano  de  2017  entrou  em 
 vigor  a  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  também  conhecida  como  Marco  Regulatório 
 das Organizações da Sociedade Civil. 

 A  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  trata  do  regime  jurídico  das  parcerias 
 entre  a  administração  pública  e  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSC).  Esta  lei 
 define  as  regras  para  a  formalização  e  funcionamento  das  parcerias,  incluindo 
 termos de colaboração, fomento e acordos de cooperação 

 O  número  de  Parcerias  firmadas  pelo  Município  com  as  Organizações  da 
 Sociedade  Civil  é  expressivo  e,  com  o  passar  dos  anos,  verificou-se  a  necessidade 
 de  criar  um  Departamento  específico  para  tratar  do  assunto.  O  trabalho  de  um 
 Contador  designado  especificamente  para  auxiliar  nas  Parcerias  vêm  se  mostrando 
 fundamental para que o Município possa dar continuidade aos trabalhos. 

 Neste  momento,  a  administração  opta  pela  contratação  emergencial  de 
 um  Contador,  já  que  não  há  concurso  vigente  para  o  cargo.  Conforme  consta  na 
 propositura,  a  contratação  terá  início  a  partir  da  data  da  assinatura  do  contrato 
 administrativo,  com  vigência  enquanto  perdurar  a  necessidade,  conforme  dispõe  o 
 art. 260, § 2º II, da Lei Complementar nº 01, de 23 de março de 2016. 

 Diante  das  argumentações  acima  expostas,  tendo  em  vista  o  caráter 
 emergencial  da  contratação,  solicita-se  a  análise  do  Projeto  de  Lei  em  regime  de 
 urgência, com amparo no art. 41 da Lei Orgânica do Município. 

 LAJEADO, 22 DE MAIO DE 2025. 

 GLÁUCIA SCHUMACHER 
 PREFEITA 
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 E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: UPFK.9UVE.ZWFO.0VWE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

GLAUCIA SCHUMACHER (CPF 760.273.410-68) em 26/05/2025 08:05

Verifique a autenticidade em www.lajeado.rs.gov.br/autenticacao com a chancela

UPFK.9UVE.ZWFO.0VWE




